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                                          PORTARIA        3867         21 SET 2022 

 
  A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no 
uso de suas atribuições legais; 
 Considerando a autonomia administrativa conferida 
pelo Art. 207 da Constituição Federal e Art. 180 da Constituição Estadual do Paraná; 
 Considerando o Art. 4o. da Lei 9.663/91; 
 Considerando a sentença proferida pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná nos autos de Mandado de Segurança sob Nº 
20.599-8, na qual restou reconhecida a autonomia da Universidade Estadual de Londrina; 
 Considerando a Resolução Nº 4.896/93, da Colenda 
Corte de Contas do Estado do Paraná; 
 Considerando o Art. 54, § 1o. e incisos da Lei Federal 
Nº 9.394/96; 
 Considerando o disposto no Decreto Estadual Nº 
11322/2022 e o Protocolo Nº 19.469.570-5; 
 
 
 R E S O L V E : 
 
 
 
I. Designar ALUIZIO ANTONIO GROSSO, R.G. Nº 46801822/PR, ocupante do Cargo 

de Agente Universitário de Nível Superior, na Função de Técnico em Assuntos 
Universitários, lotado na Pró-Reitoria de Recursos Humanos, para exercer as 
atividades de Agente de Corregedoria Setorial nos termos da Resolução Nº 
06/2016 da Controladoria Geral do Estado, no período de 10/06/2022 a 09/06/2026. 

 
II. Estabelecer que o referido servidor acumule as atividades acima mencionadas com 

o Cargo em Comissão de Assessor Especial. 
 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
Reitora 
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